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   INDICAÇÃO  N.º  425,  DE  2003




Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine em caráter de urgência, providências imediatas no sentido de realizar a pavimentação asfáltica na Estrada que liga os Bairros Rurais de Água Branca, Jardim Gramados, Queimador, Congonhal do Meio e Campinho ao município de Tatuí.

                                                     
JUSTIFICATIVA

O pedido encontra fundamento no fato de que inúmeras crianças em idade escolar não podem freqüentar as aulas durante o período de chuvas, pois  o transporte escolar fica prejudicado em razão do acúmulo de barro e dos buracos. 

Acrescente-se, ainda, que muitos idosos correm risco de vida, na medida em que, numa eventual emergência, não conseguiriam se locomover com rapidez ao pronto-socorro mais próximo em virtude da má condição viária do local. 

Ademais, a efetivação da medida contribuirá para a melhora da qualidade de vida dos moradores locais, bem como com o desenvolvimento econômico da região, haja visto que a agricultura e a pecuária seriam beneficiados.



Sala das Sessões, em 22-04-2003

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA 
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